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Cachoeira de Itapemirim, 23 de dezembro de 2010

DE LEI IS3° 150/2QÍQ

Exmo. Sr.

DA¥ID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Senhor Presidente,

DOCüMEIfrO;

PROTOCOLO GERA.l:54á3i^â>
MÜMEEO PRÓPRIO: JOiZÒàO
DATA mOTOCOLO:

Cumprimentando-o, cordialmente, cumpre-nos informar que, nos termos do § 1°
do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim VETEI
parcialmente o Projeto de Lei n® 150/2010, de autoria deste Executivo r^iunicipal,
por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, no que tange
ao "inds© V" introduzido ao § 1^ do art. 1° do referido projeto de lei, por
emenda aditiva dessa Câmara Legislativa, que "Dispõe sobre critérios para
definição da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
das Cooperativas".

. 1°, S 1° » iraciso ¥

"Art. 10

§

¥ - Oe outros i^unicípios enquadrados nas alíneas "I a I¥",
que façam parte do intercâmbio entre as cooperativas/'

Razões do veto

A LC 101, de 4 de maio de 2000, assim dispõe a respeito de renúncia de
receitas, abaixo in verbis:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acc panhada
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei
de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
(...)
§ 1- A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não gerai, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que Implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado."

Praça Jerônsmo Moníeiro, 32 ■> Centro
Cachoeiro de ita.jjefTtidm = ES = Cep 2S3Õ8-170
Teí.; 2S 3155-533S« Fax: 2S 3522-2S70
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Ressalvamos que quando do acréscimo do inciso V ao art. 1° do Projeto de Lei
em questão, por essa Egrégia Câmara, tal inserto estaria ampliando benefício
fiscal às Cooperativas de Trabalho. Entendemos que em se tratando de dedução
da base de cálculo do ISSQN, tal regra subsume-se em renúncia de receita e que
nesses casos, esta matéria é de competência privativa do Prefeito
Municipal, assim como determina a Lei Orgânica desse Município, art. 69
XIII e XLX.

Além disto é imperioso destacar que a inserção do incido V ao Projeto de Lei teria
como conseqüência a introdução de grave distorção tributária no setor de planos
de saúde. Pois, ao conceder a dedução da base tributável das Cooperativas de
Trabalho de outros Municípios enquadrados nas alíneas I a IV, que façam parte
do intercâmbio entre as cooperativas desse Município, estaríamos contemplando
a  total desigualdade entre os contribuintes prestadores de serviços desse
Município que não poderiam ser alcançados por esse Projeto de Lei.

Por outro giro, ratificando nosso posicionamento anexamos Mensagem de Lei n°
362, de 31 de julho de 2003, da Presidência da República, que vetou o § 3° à LC
116/03, paltado no entendimento de que a dedução pretendida caracteriza-se
como concorrência desleal em relação aos demais planos de saúde que por não
estarem constituídos como cooperativa não poderiam ser alcançados pelo Projeto
de Lei e consequentemente serem beneficiados. Alia-se a isso o fato de que a
redação do dispositivo diverge da Lei Federal de n° 5.764/1971, ar'L. 79 que
dispõe sobre o ato cooperativo.

Para a Lei supramencionada somente será considerado ato cooperado os
existentes entre as cooperativas quando associadas, o que não poderia ser
diferente, pois em situações antagônicas estaríamos diante da pura e cristalina
prestação de serviços contemplado pela LC 116/03, cuja base de cálculo é o
preço do serviço conforme art. 7° da Lei Complementar 116/03.

Por derradeiro, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei n^
150/2010, cabe-me, por meio do veto que ora a ele recorro, propiciar a esse
Egrégio Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que,
conhecendo as razões que me motivaram a negar sanção, reformi'^ará seu
posicionamento.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o-dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação
dos Senhores Membros da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, e
aproveito para reiterar votos da mais elevada estima.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTCyCASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870
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Cidade nova. Gente feliz
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INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
À MESA DIRETORA ^ '

SèhliqifPresidente/^ r. ; . \ /
■  t.'';

- ' -i . r .
.  . y - - - ■

J Ir y' / :/ . ITfato-se de veto 'pafciar aÓrProieto de Lei)n.®; 150/2QÈ), de ̂ toria.do Pod^; r ^
~E'xecütivo Municipar, que Ç/-»KVo//^i-ífáY-;Ai> TSc»-P5i,íy.«y^ 'j_v , -
ímpdstó Sobre^Sqryíçds de Qualquér ISSQN - Das Çoõperatiyás'de,Trát ..:

e Roberto Barbosa Bastos, ptó incluir oincisbV aò § l°:do art.. l°,;estendeiído benefício .
de dedução dá base dé èálcüló dó ISS0N à coòberativas de serviços de outros miiniriniós ?

' k '!

- Sòb^ó aspecto, formal o,/vetor^sé Cnqua^^ hipóteses dé pompétênçiá ^ ^
çonstitüciopal do/Poder/ÈxeCiitiyo IVIuhicipaL para vet^ todo-ou/ém.parte,, o projeto '
; consideírado/mçonstitüciQnal, ilegal ou contrario, aÓ interesse p^úblico, coriio detefrriina

l,ò;§d;\dpârtA51,:daLÕNÍ. .^ -5^:--: ' '

Sob q ,aspecto jürídicó, enibofá disçorderhos da afirmação Jniciàl d^^ . :
-  niatériaj seja de competência, excíusiva dó prefeito ipUnicipal (hò, amàl ófdenámçnto J ; - . "

;  /( .?9^^^^^^í®huí/pfojetos dé iei qué^^ de matériá-tiibUtária podem ser de iniciativa dó^ ; " "í) /.Poder- Executivo óm^dp- Pódef Úegislativo), está eóirêtâ a afirmação dei que a>emeiida ? -
-/áprovada^cpnfi^ura renú - . V, - - , / -

^ ^ V , c/Ã, . : ^ ./ Projetos de lei, J óü/ií^^ em projetos, ,àue concbdain anistia.
rèmissão, ̂ subsídio.n-cóncessão de isenção em caráter nãó' gerál, áltérácão-,dé :alíqu^á ou ^ '

,  i -/ . ' modificação-ide baSe- de cálculó^ aue impíiduem redução. .dísCriminadá dé tributos óu
> /;/ ^' contribuições, e outros benefícios que correspóndam-^ a tratamento : ■ diférenciado'"

/icornprééndenijenunciáid^ receita, devendo fáis projetos áté^^ aó dispósto no^ artigo ,14 , ' i /
/ . ;/dáLeíepmplenientarin°.101/de^04,05i:^00-Eêbde Responsábm^ / - ^ '

-S. ' : /. ; i i Detèrrmna-ia -ÈRF/^^ tais projétos,/óu emendas, devérh. yir áqoihpahhadóV ^
,  ' , ' i. y V "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itaperairirriv 05 - Ceritró -,CEP 29300/110 - Cachoeíro,de Itapernifim 7 Espírito,Sant^
f PABX: (28) 3526-^5622 > F/\^:i.(28)i352Í-5753--T E-mail: cmci@,crnci,es.goV.b^^^^^
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!; J' ':; ■ '^de dstimàtiváside; impacto orçamentMo-firianceiro^ fio' çxercíeiò-em. que -se lhe ihici^a i '
iwigêíicià-^e nos -dôis'. seguintes, atehdeMo>^^^^^ /dispçstO' na " hei ide;s,D J

:;;7" , às seguintes condições; demOnstração^ d^^ a renúiicm i -)
): ;•: foi considerada na estiinátiva de receita da;'Içi òrçaméiitáriá, na fOrtíia do '^t.>12; e de'què^^^^

- ^ ^ ̂  V; Hão afet^á as metasi;d^ anexoiprõpriO'da LP^^-ou;>^
; : ' ; ■ J^-acqmpanhàdaide, mèdidás.dè cOmpensã^|ó,;nO perípdq V
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;i.; ' \ f ielevaçâp:. de alíquotas,^ámpliaçãG 'da baSe de^cálcúiò^^ majpíâçãp (aumento) óü çfiaç , _
'  7 V tributoohcpnttihüipãp : : v

\ l: i., não riegligenciada,.pela GonstituiçãOiFedèral (artsvilOiv'''.'

l, "-i ; caput, è 165i\§-6;'°)^^^,e^ nd?hei dè Résponsabilidade Fiscal mecanismos eficientes dp : '
concessão, ássegurãiidpi-se, a ,iirnrsó-tempOi:-à^vántagem tfibut^ià a quem;délà é"i ,: '

■, í C ) ' . merecedor e ã garantia de estabilidàdè tribütárià.ao eiite coríçfô^ cásó P j^uiucíp^ ,

7 y ■ i  • . ' Se à;erriérida pretendé cOncedèr^jou^ámpliar é:benefíçio;tribütârÍO;:ensejádOr:; : ; i,
i  i ;;^:de. renúnêia,i m a, satísfàção dos requisitós^^revistos ihg L âfinalji sem •

7  ' nlQní»ÍQmf>ntr» nã^ Kair>/-Vnnr» rt^niinhior a rpiAiiif-ci^ ^ ~ . 'il. .
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X  : . Cabd; lénab^^iqüê a ,Lei ,dé, Improbidade Ad
;  ; ■ 8.429/92,'arti 10,;X'); ;apeha o adniinisttadpr que agir negligentemente ná arrécad^^

; ' ■ > i - tribhto" oii reifdà, cápsàndo lesão;, ao. eráfio.. De^ outra: forma," em . Çaso: deíiqúeda: ná iy
V.; ' y i'àrfecadáção e çOnaoiifreqüentènieiite tétó^^ anun'ciadp pelà atual AdininistraçãO,,-, a' i:; ;

-; llRF. obrigà o Executivo a ativár s^uá receita própria (urts. li e 12),i principalmente se ela .C. _
y aa" a . hão sé rripstrar feCuiida eiefetiva: rios três ,úlíirrioS ;an;os,; circunstância que èxigirá^niédi^^^ . ' , \

'  ;a- tributárias severas, como fispálizaçãOs atuante, rèyisão de,4spnções,.;inlerisifÍGaç ' .

■  •• ry'. ' "vv • : v.

-y , i V ' y Q Prcfeito que riãp, ativaria receita própria do.séü Muriicípio/não ^ecadarii/ ã-
i • i tPdoS;/os; tributos,; o que é, agir negligeritèiuen|e", iseráiaperiado'!^'^^e^ que se refere; a
4^;; i impostos -muiiicipáis,>a ,;cOndehaçãp alcançará tambérri O^AMunicíp^ qüe ̂ nãô pòdera seri '.

■  '■ .1

A- "X if';  . i. yy ' i De Gütfò'modo, masirião menos importante, está cOrretá a afiriiiação de.^qúe};; >
-  , a émerida aprovada còrifigurá violação; aò priheípiò; cpristitucional dá iSohorniá'tril

• " . - ./ i- -• ' - ''1 *.r_X í!-i .-X-• J rr r.-J 1^99 • "V"' ^

Mbutária,: iv

y  {"Feliz aNaçãòvujòDeus éo Senhpr'

7  A- -A, X Rúa Barãoidè ltapemirim,/9,5'- Geiitrò,-.,GEP 293dÓ-;l l,0~ Gàchòéiro.de ítapemirim - Èspíritó;Santo
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;  já qüe O benefício pretendido não alcançará outros prèstadorés de serviços do Munic
configurando-se a chamada concorrência desleal com outros planps de sáúde qüe não são
;çonstitiiídos como cooperativas. /

É o parecer para decisão de ¥. Ex®s.

Cachoeiro de Itapèmirim-ÉS, 18 de fevereiro dé^OH

Pt/gmc/pé) ,

ouliuvo

umdariJQe

'Costa'

'.egislativo
OAB ÉS 6339

:  /

ò-.

"Feliz a Nação cujo DeusJ o Seithof"

Rua Barãó^de Itapemirim, 05- Centro -'CEP 29300^110 - Cachoeiro de Itapeinirim - Espírito.Santo
PABX: (28) 3526Í-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E -mail: cmci@c:mci.es.gdv.br ' '
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ÀPRESIDÊNÇIÀDA COMiisSÃO BE CONSTTOIÇAQ, JUSTIÇA E^TOBAÇAO
VEREADOR:, LÜIS GIJIMARi^ DE OLIVEIRÀ ^

Senhor Vereador,

F.tt>' mrnprimpntn aO que dispõeo arti^ 12;;indsp Xg e o ardgo ̂  cfc artigo 44,,tDdos dq^gimento

p.LÈim vetOapln". D.RES0L.N^. p;dec;;íje^'n'',?ÍrAZO VENÇ, PROJ.

Ü9 loZX>í ̂ \ÒbríH /' l- '-í'., ■.■ ■ .' ■ {  '' " • • " .

09/^011
"  'vV . ' .

- ■

y • ' • .. . ;

^  -y ... ^ ».
(  •

:  : ■

sECURSÒm. • . PAR, TREB. .DE CQNTÀá^Ií?,' - PRAZO VENÇ.

1  . ,
'  ■ '■ ■■ ' , '.r . . ' .  '• • ■ .

}  ■'

■  ■■■

^  • ' "T.

Atenao/amente,

■

JÚLIO^SAR^
Presidente

CECOItl

Segueím). ̂  anexo copiais) da(s) ̂
Observação:. ' ■ ; | v.

® ALERTAMOS " QUE Ó NÃO QUMPmMENTO PQS PRAZOS REGIMENTÃIS- PÁI^'
exararem o parecer poderá acarretar á aplicação § 4° DO AR^nco #
DO. REGIMETO ÍNTÉRN0: 'íSÉ Â 'COÍVIISSÃO .NÃG APRpSÉOTAR PAKE(ÍE^ SOB^ A
MATÉto NO PrAZÒ RÉGIME]#AD, O JPRESEDÍNTE DA
DESIGNARRELATÒII 'AD HOC PARA PRQÉERI-LO DENTRO DE T^S DIA

;■ ' ■ ' ■ aNaçãífmjbPeusêoSmUof

toBarãoíde Itapemirim, k- Certro - CEP 2«ktia, Cachoairò del^nhirim Espjrifc Sáito
■  ■pABXs(28)3S2ê^|ê22.»fÁX^(2S)3f21=S7S3•■-E-jnaii:çmci@çmç^ ■ •



MENSAGEM

Excelentíssimo Sennor Presidente da Câmara Municipal:

Submetemos à cons

critérios para apuraç
de Qualquer Naturéz

ideração de Vossa Excelência Minuta de Lei que visa definir
ão da base de cálculo do ISSQN - Imposto Sobre Serviços
a prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

Inicialmente esclare

estudo relativo à

visando, principalmen
o posicionamento dc
de Itapemirim - ES.

De

Neste viés, visa o
apuração da base c
de prestação dè ser

mos que este projeto de lei é oriundo de um profundo
ificidência do ISSQN sobre as cooperativas de trabalho,

ite, à definição em especial da base de cálculo do Imposto e
Município perante as cooperativas de trabaiho de Cachoeiro

osÉ consabido que n
desenvolvidas pela^
tribunais. Diversos

sentido de se abste

incidência por se tra

últimos anos, a incidência do ISSQN sobre as atividades
cooperativas de trabalho é matéria muito discutida nos

têm sido os argumentos utilizados pelas cooperativas no
r do recolhimento do Imposto, sob a argumentação da não
tar cooperativa de trabalho.

É mister destacarm
LC 116/03, esta re:
preço do serviço".
outrem, mediante n
prestação de sq
consubstanciado

estabelecido entre

tributária de recolhi
município tributante

no

D

Por derradeiro imp
em relação à in
cooperativas de t
consequentemente
de serviços no Mi

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

presente projeto de lei dirimir dúvidas quanto à correta
e cálculo do ISSQN diante da complexidade das atividades

prestados pelas cooperativas de trabalho./iços

s quanto à correta base de cálculo do ISSQN constante na
y.a em seu artigo 7° que: "A base de cálculo do imposto é o
I ambém se ressalta que quando da prèstação de serviço para
€ muneração envolve uma relação jurídica, pois se constata na
rviços que o objeto do negócio jurídico realizado
) contrato é uma obrigação de fazer, operando o vínculo
EIS duas pessoas que, se adimplido, faz nascer à obrigação
imento de Imposto Sobre a Prestação de serviços para o

Drta destacar que não houve qualquer alteração substancial
ifcidência do ISSQN sobre os serviços prestados pelas
ifabalho após a edição da Lei Complementar 116/2003 e
na Lei 5394/02, que regulamenta as atividades prestadoras
inicípio. Pre^n^ apenas esta minuta adequá-las quanto à



correta base de cálculo do Imposto, em face à totalidade dos serviços prestados
pelas cooperativas de trabalho, à legislação tributária e ao já prescrito nas Leis
supracitadas, sendo assim as alterações pretendidas não acarretará em prejuízo
para as cooperativas c

Este Projeto, se íran
Membros dessa Casa

todos os sentidos, inc
consoante ao entenc

Justiça.

e trabalho existentes no Município.

sformado em Lei pela soberana vontade dos Senhores
do Legislativo Municipal, irá fortalecer o Poder Público em
lusive no âmbito social, além de seguir a melhor doutrina
imTento reiterado e proferido pelo Superior Tribunal de

nlEntendemos que a

acima expostos, e es
Câmara Municipal pa

Respeitosamente,

ossa proposição é amplamente justificada pelos motivos
geramos contar com o apoio dos ilustres vereadores desta
a sua aprovação.ra

CARLOS ROB

Prefeito Municipal

CASTEGLIOME DIAS

'raça Jerônímo Monteiro, 32 • Centro
-achoeiro de líapemirim • ES • Ceo 29300-170
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Art. 1® A

Natureza - ISSQN -
serviço.

valores referentes ac

§

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA
DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
IMPOStÒ SOBRE SERVIÇOS ' DE
QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DAS
COOPERATIVAS DE TRABALHO»

A  Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
prestados pelas cooperativas de trabalho é o preço do

 1® Poderão ser deduzidos da base de cájç^lg do JSS,Q^—os—
aprovad

I. ato cooperativo;

II. hospiiais;

III. clíniciís;

IV. laboratórios.

as

§ 2° Ente
cooperativas e

cooperativas entre
sociais, conforme a
cooperativismo.

nde-se como atos cooperativos aqueles praticados'entre
seus associados, entre estes e aquelas pelas

èi quando associados, para a consecução dos objetivos
ft. 79 da Lei Federal 5.764/1971 que dispõe sobre

I 3° O
Município a partiCL
nenhuma dedução d

Art. 2°

l

Art 2°

o

to UNANIMIDADE
□ ABSTENÇÃO
ãSeseao

prssidesate

lss referente aos serviços hospitalares prestados neste
lares e ou através de convênios, sera devido sem
a base.de cálculo.

As cooperativas de trabalho deverão^ apresentarmensalmente à Sec etaria Municipal <|-^Fazenda.jtó
mês subsequente a ocorrência fntaMyada os valores dos serviços
rríta^s: dratoPope^rltivre —e modelo e
forma de envio a ser definido por ato do executivo. ^

2ça Jerônimo íVíonteiro, 32 <» Centro
irhoeíiro rií=^ ttarípmirim • • rpn 7Q^nn-17n

L



Art. 30 Ficam as cooperativas de trabalho obrigadas a apresentar
mensalmente declaração dos serviços tomados, na forma da legislação
vigente no Município.

Art. 40 O

lei sujeitará as coo
legislação.

lão atendimento ao disposto nos artigos 2° e 3° desta
perativas de trabalho às penalidades previstas na

Art= 5® Est:i

eficácia a partir de
disposições em contrc

a

Cachoeir3 de Itapemirim, 10 de dezembro de 2010.

CARL

:a Jerônimo Monteiro, 32 ■> Centro
loairo de Itapemirim • ES» Cep 29300-170
2S . Pa»- -ja aaio.-jo-jA

 "Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com
de abril de 2011, revogada a Lei 5410/2003 e demais

rio.

OS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

U-
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CálIARÃ MüMCIPâL DE
ISTADO.DO

ITÂPEli&■%!

SAMTQ'

■  , PROCURADORIA' LEGISLATIVA

PA RECER A'@ PROJETO DE LEI ÍSWBIO

PODER EXECUTIVO
•i í

MESA DIRETORA- ■ '

,  ■ Seiihoí Presidente, ' ^ ^ .

1. O presepíe projeto 'Dispõe Sobre Critérios Para Definição da Base dé
Cálculo, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer-Natureza - ISSQN - das Cooperativas
de Trabalho". - ■ , .

'  Sob os aspectos forni^ e luaíerial, o projeto sé enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Executivo Municipal, legislái sóbrAassuhtos de
interesse local e suplementar a le|islaçao federal e a estadual/no que couber, coíno
pci nu tem os incisos I e II do art. 30 da Constituição da República.

Sob o aspecto técnico, o projeto sob análise propõe fixar corretamente a
base d,e cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Napireza, incidente sobre as ■
cooperativas dè írabalho-, nos exatos termos'do art. 7°,;da Lei Complementar 116, dè

de julho de 2003, que, "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
.Natureza, de competência dos Municípios ■ e do Distrito' Federal, e dá oiiírãs
providências". Corrigè-se, desta forma, ' a Lei Municipal n. 5410/2003, que
reguiameníoii em âmbito, münicipal a matéria. ; ' . '

O art. 7°, da mencionada Lei Complementar 116 dispõe:

"Á base de cálculo do imposto é o preço do serviço."

^Feiiz ã N&çm cmjú Bms é o Semkm^'
Rua Barão de-|íapemirim, 05 - Ceníro -■ CEP 29300-110 - Cachoeiro de Jtapemirim - Espírito Santo

'®,52®-5®22 = FAJC: (28) 3521=5753 = E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



ÜÜMiCiFALDE

ESmDO-'D© SANTO

'^.3 Embora haja alguma discussão sobre a tributação das cooperativas de
íraoalho, em especial com relação ao ISSQN, fato. é que a jurisprudência dominante do
buperior Tnbiinal de Justiça considera-que os atos- issíidaipeisíe, mio-cooperatlvos
sofiem a incidência do ISSQN, devendo ser tributados normalmente,

• I está no parágrafo extraído em recenííssimojulgado, de 19 de agosto passado, no Recurso-Especial 1096776/PB, 2^ Turma Relator
o Ministro Mauro Campbell Marques; - - " , . , '

: "O mtenâimmto jé 'Consagrado nesta Corte é no -sentido de que o
_ fornecimento, de serviços a terceiros não. cooperados e o fornecimento
de serviços,de terceiros mo associados não se configuram como atos'

^  ̂ cooperativos, devendo ser tributados normalmente. O'mesto impugnado
encontra-ss em consonância. com' a jurisprudência deste -.Tribunal -'

■ Superior,^ segundo a qual 'haverá incidência do ÍSS sobre os atos de
cooperativas quandoestes extrapolarem as'finalidades sociais da
entidade"

2.4 As deduções estão corretamente previstas no parágrafo primeiro do artigo
primeiro da lei. : . &

Opinamos pelo encarninhamento regular da máíéria.

É o parecer para decisão de V. Ex's.

Gaclioeko de líapemirim-ES, 17 d^ dezembro de 2010.

^^^^^^Joulifi Costa
i:0'€^ador GergjJLegislativo

ES 6339

ÍVgiikVjx;.

^Feiiz ® Nação, cmjú 3ems é

Roa Barão de Itapemlrim, 05 - ̂ Centro
PABK: (28) 3S28=S,a22

CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
(28) 3821=3753 - E-mail: Gmc(@cmci.es.gov.br



CÂMARA MÜMICiPAt DE CACROHROBE iTAFEMIRIIi
.. ESTADO DO ESPfRITC

DA.CAMAM MUWCIPM. w GACHOEISO

t^P^OCQlQQir^: I -
m

NUMFP: -luovr-,

EMEKÍBA ADitWA AO'PROJETO LEI-m:lS© / 2®1®

Aiíera redação do §1" do artigo 1° e acrescenta inciso V,com a seguinte redação: "
;■ ^^Àstigo r-i.^j , ■ ■/ : ■ ■ - .

■  _ - 'Uí . ^ ^ - • \
■§ da base de ■ cálcul,© - de ISSQN ®s seguiníes

í-d- - . , ■ • ■ . ■ ;■ : ■ ■

V - Be ®Mír®g àifmeas '.
parte d® intercâsiíls!® entre as 'co®perativ,^^. I a IVj que.façsHii

Cachoeiro de^^^^rim/E^, 2X
MARCOS :ANT0NIO MANSOR

- PSDB

dez mbro de 2010.

lARBOSA BASTOS-
Vereador -' APROVADO

^ UMANIMIDADE , -
37 1 Q ÀBSTEMÇA©

Sessão

- Ps^sideáte

'^Weüz mNãçã& cm,]& Bem é &
Rua Barão deltapemirim, ^05 - Centro -■ CEP 29300-110' -.Cachoeiro de líapemirim - Espírito Santo

"  ° Si2®'i@22 = FAX: (2®) 3S21=5753 = .E-maii: cmci@cmcí.es.gov.br
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Cachoeira de Itapemirim, 23 de dezembro de 2010

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI IVS° 150/2010

Exm°. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Senhor Presidente,

DOCUMENTO: Çjj}J[^

PROTOCOLO GERAL:

NÜMERO PRÓPRIO: JòlZÒI^O
MTA PROTOCOLO: .a»/ IZ/ZOIÍ).

Cumprimentando-0, cordialmente, cumpre-nos informar que, nos termos do § 1®
do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim . VETEI
parcialmente o Projeto de Lei n° 150/2010, de autoria deste Executivo ciunicipal,
por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, no que tange
ao "inciso V" introduzido ao § 1° do art. 1° do referido projeto de lei, por
emenda aditiva dessa Câmara Legislativa, que "Dispõe. sobre critérios para
definição da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
das Cooperativas".

Art. 1°, S 1° . inciso V

"Art. 10

§ 1°

V - De outros Municípios enquadrados nas alíneas "I a IV",
que façam parte do intercâmbio entre as cooperativas."

Razões do veto

A LC 101, de 4 de maio de 2000, assim dispõe a respeito de renúncia de
receitas, abaixo in verbis:

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da quai decorra renúncia de receita deverá estar acm panhada
de estimativa do impacto òrçamentário-financeiro no exercício em que
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na iei
de diretrizes orçamentárias e a peio menos uma das seguintes condições:
(...)
§  1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não gerai, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.'

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES > Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoel ro.es.gov.br

m

ITTt
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



Ressalvamos que quando do acréscimo do inciso V ao art. 1° do Projeto de Lei
em questão, por essa Egrégia Câmara, tal inserto estaria ampliando benefício
fiscal às Cooperativas de Trabalho. Entendemos que em se tratando de dedução
da base de cálculo do ISSQN, tal regra subsume-se em renúncia de receita e que
nesses casos, esta matéria é de competência privativa do Prefeito
^onicipai, assim como determina a Lei Orgânica desse Município, art» 69
XIII e XLX.

Além disto é imperioso destacar que a inserção do incido V ao Projeto de Lei teria
como conseqüência a introdução de grave distorção tributária no setor d^^ planos
de saúde. Pois, ao conceder a dedução da base tributável das Cooperativas de
Trabalho de outros Municípios enquadrados nas alíneas I a IV, que façam parte
do intercâmbio entre as cooperativas desse Município, estaríamos contemplando
a total desigualdade entre os contribuintes prestadores de serviços desse
Município que não poderiam ser alcançados por esse Projeto de Lei.

Por outro giro, ratificando nosso posicionamento anexamos Mensagem de Lei 0°
362, de 31 de julho de 2003, da Presidência da República, que vetou o § 3° à LC
116/03, paltado no entendimento de que a dedução pretendida caracteriza-se
como concorrência desleai em relação aos demais planos de saúde que por não
estarem constituídos como cooperativa não poderiam ser alcançados pelo Projeto
de Lei e consequentemente serem beneficiados. Alia-se a isso o fato de que a
redação do dispositivo diverge da Lei Federal de n° 5.764/1971, ari. 79 que
dispõe sobre o ato cooperativo.

Para a Lei supramencionada somente será considerado ato cooperado os
existentes entre as cooperativas quando associadas, o que não poderia ser
diferente, pois em situações antagônicas estaríamos diante da pura e cristalina
prestação de serviços contemplado pela LC 116/03, cuja base de cálculo é o
preço do serviço conforme art. 7° da Lei Complementar 116/03.

Por derradeiro, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei n®
150/2010, cabe-me, por meio do veto que ora a ele recorro, propiciar a esse
Egrégio Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que,
conhecendo as razões que me motivaram a negar sanção, reform''^:irá seu
posicionamento.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o.dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação
dos Senhores Membros da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, e
aproveito para reiterar votos da mais elevada estima.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTC^CASTEGLIONE.DIAS
Prefeito Nunidpei

Praça Jerônimo Monteiro. 32 » Centro
Cachoeiro de itapemirim = ES = Cep 29300-'i70
Tel.: 2S 3155-5333» Fax: 23 3522-2870
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